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Art. 3 O disposto nesta Medida Provisória não se aplica aos créditos incluídos em
parcelamento.

Art. 4 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.533,

de 18 de dezembro de 1996.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de janeiro	 de 1997; 176 Q da independência	 e 100 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Reinhold Stephanes

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.534-1, DE 16 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre o número de Cargos de Direção e Funções
Gratificadas das Instituições Federais de Ensino
Superior e dos Centros Federais de Educação
Tecnológica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 11 Os Cargos de Direção e as Funções Gratificadas das Instituições Federais de
Ensino Superior e dos Centros Federais de Educação Tecnológica observarão, quanto ao número total e
classificação, os quantitativos constantes do Anexo a esta Medida Provisória.

Parágrafo único. Os cargos e funções não previstos no Anexo serão extintos após o
cumprimento do estabelecido no art. 22 desta Medida Provisória.

Art. 22 Ficam os Ministros de Estado da Educação e do Desporto e da Administração
Federal e Reforma do Estado autorizados a expedir ato conjunto de distribuição dos cargos e funções
indicados no caput do artigo anterior, em relação a cada instituição de ensino.

§ 1 As nomeações, exonerações e apostilamentos decorrentes da aplicação, do disposto
no caput deste artigo serão publicados no Diário Oficial da União, pelas instituições, no prazo de vinte
dias, a contar da publicação do ato de distribuição dos cargos e funções.

§ 2 No prazo de vinte dias, a contar da efetivação dos atos mencionados no parágrafo
anterior as instituições farão publicar no Diário Oficial da União relação nominal dos titulares dos cargos
e funções a que se refere o Anexo, indicando, inclusive, o número de cargos e funções vagos, sua
denominação e respectivos níveis

Art. 32 Nas universidades e nos estabelecimentos isolados de ensino superior, mantidos
pela União, o servidor público designado Reitor ou Vice-Reitor, Diretor ou Vice-Diretor, pro tempore,
cujo exercício das atribuições implicar deslocamento de sede, poderá ter custeio de sua estada a partir da
posse, na forma de regulamento a ser aprovado pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, igualmente, ao servidor designado
interventor de qualquer instituição de ensino superior.

Art. 42 Ficam excluídos do Quadro II do Anexo 1, a que se refere a alínea "b", art 42, da
Lei n` 8.670, de 30 de junho de 1993, onze CD-3, 22 CD-4, 33 FG-1, 132 FG-4, 44 FG-5, 55 FG-6,
onze FG-7 e 44 FG-8.

Art. 52 Ficam declarados revogados os atos do Poder Executivo editados até 18 de
dezembro de 1996, pertinentes à distribuição de Cargos de Direção e Funções Gratificadas das
Instituições Federais de Ensino Superior e Centros Federais de Educação Tecnológica.

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.534,
de 18 de dezembro de 1996.

Art. .72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 82 Revogam-se o Anexo ifi à Lei n2 8.956, de 15 de dezembro de 1994, e o Anexo 1
àLei n2 8.957, de 15 de dezembro de 1994.

Brasília, 16 de janeiro  de 1997; 1761 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza

ANEXO

CARGOS E FUNÇÔES DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E DOS
CENTROS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA

CARGO/FUNÇÃO	 QUANTITATIVOS

CARGOS DE DIREÇÃO
CD-1	 40
CD-2	 205
CD-3	 617
CD-4	 1.481

SUBTOTAL 2.343

FUNÇÕES GRATIFICADAS
FG-1 4.129

FG-2 1.119

FG-3 901

FG-4 2.809

FG-5 1.607

FG-6 2.012

FG-7 2.280

FG-8 457

FG-9 209

SUBTOTAL 15.523

TOTAL 17.866

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.535-1, DE 16 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos servidores do
Banco Central do Brasil, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPtBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Capítulo 1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 12 O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de
Especialista do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Analista do Banco Central do Brasil, de
nível superior, e por cargos de Técnico de Suporte do Banco Central do Brasil, de nível médio, e pela
Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador do Banco Central do
Brasil, de nível superior.

Parágrafo único. O quantitativo de cargos de que trata o caput é o constante do Anexo 1
desta Medida Provisória.

Art. 22 Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do Banco Central do
Brasil e para o Banco Central do Brasil.

Capítulo II
DAS ATRIBUIÇÓES

Art. 32 São atribuições do cargo de Analista do Banco Central do Brasil:

1 - formulação e implementação de planos, programas e projetos de gestão das reservas
internacionais, da dívida pública interna e externa, da política monetária, da emissão de moeda e papel-
moeda;

II - regulação e fiscalização do Sistema Financeiro;

ifi - estudos e pesquisas relacionados com as políticas econômicas adotadas e ao
acompanhamento do balanço de pagamentos e do desempenho das instituições financeiras autorizadas a
funcionar no Pais;

IV - atuação em todas as atividades vinculadas às competências legais do Banco Central
do Brasil;

V - representação da Autarquia junto a órgãos governamentais e instituições
internacionais;

VI - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas.

Art. 42 São atribuições do cargo de Procurador do Banco Central do Brasil:

1 - as pertinentes ao procuratório judicial e extrajudicial e à defesa dos interesses do
Banco Central do Brasil, em juízo e fora dele;

II - consultoria e assessoramento jurídicos, e todas as demais próprias da profissão de
advogado.

Art. 52 São atribuições do cargo de Técnico de Suporte do Banco Central do Brasil:

- suporte e apoio técnico e administrativo às atividades dos Analistas e Procuradores do
Banco Central do Brasil;

II - operação do complexo computacional e da Rede de Teleprocessamento do Banco
Central - SISBACEN;

ifi - suporte e apoio à distribuição de moeda e papel-moeda ao sistema bancário;

IV - supervisão da execução de atividades de suporte e apoio técnico terceirizadas;

V- levantamento e organização de dados vinculados aos sistemas de operações, controle
e gestão especializada exercida pelo Banco Central do Brasil e outras de apoio técnico especializado;

VI - atividades de suporte e apoio técnico que, por envolverem sigilo e segurança do
Sistema Financeiro, não possam ser terceirizadas;

VII - operação de máquinas em geral e as especiais destinadas aos serviços do meio
circulante

Capítulo IR
DO INGRESSO

Art. 62 O ingresso no quadro de pessoal do Banco Central do Brasil far-se-á mediante
concurso público especifico, de provas ou de provas e títulos, no padrão inicial da classe inicial do
respectivo cargo.
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